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ESTADO DE PERNAMBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO
Gabinete do Prefeito

DECRETO NO 26, DE 01 DE DEZEMBRO DE2A21

EMENTA: Díspoe sobre contingenciamento de despesas e procedimentos
contábeis, orçamentários, financeiros e administrativos para fechamento do
exercício de 2021e dá outras providências.

o PREFEITO Do MUNICíPIO DE VERTENTE Do LÉHo, no uso das atribuiçôes que the confere a Lei orgânica do
Município, Constituigo Brasileira e Constituiçâo do Estado de pemambuco;

coHslDERANDo o volume de receitas e a necessidade de contingenciar despesas;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar alguns procedimentos para fechamento do exercÍcio de 2021, de
natureza orçamentária, contábil e financeira, para cumprimento das disposições legais e das normas de contabilidade
aplicadas ao setor público;

GON§IDERANDO a necessidade de harmonizar as providências no âmbito da Administração Direta e lndireta, para a
realização dos procedimentos referenciados acirna, DECRETA:

CAPÍTULO 1

DrsPosrçÔEs PRELTMTNARES

Seção I

Dos Procedimentos
Art. 1" Este Decreto disciplina:

I Procedimentos para contingenciamento de despesas, frente ao volume de receitas, até o final do exercício;

ll. Procedimentos nas áreas administrativas, orçamentánas, contábeis, financeiras e de gestão fiscal, no âmbito da
Administração Direta e lndireta do Municipio, para efeito de fechamento do exercício Íinanceiro de ZAZ1.

Parágrafo único. Os procedimentos detalhados nos artigos seguintes destinam-se a viabilizar o cumprimento das
disposi$es da Lei Complementar n o 101, de 2000, da Lei Federal n 04.320, de 1964, das nonRas br:asileiras de
contabilidade a$icadas ao setor público e de administração financeira

seção ll
Da Geração de Despesas eda Licitação

Art 2P' Fica desautonzada a geraçâo de despesas novas a partir do dia 27 de dezembro de 2021 , até o encenamento
do conente exercicio, sem autorização do Prefeito, exceto as despesas necessárias ao cumpdmento do art. Zl2 da
Constituição Federal e ao art. 7"da Lei Complementar no 141, de 2012, relativos à aplicação dos percenfuais minimos
na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas açÕes e serviços públicos de saúde, com progrcmação autorizada.

AÉ' 30. A vedaçao do art. 2oabrange a celebraçâo de contratos, abertura de processos de licihçâo e emissão de
empenhos de despesa.
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ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

Gabinete do Prefeito
§ 

'lo. Todos os dirigentes e responsáveis por orgãos e unidades deverão tomar providências para programar as

necessidades de materiais e serviços indispensáveis ao regular Íuncionamento dos serviços públicos e da

Administração Munícipal, até o final do exercício.

Art. 4". Não havendo disponibilidade de caixa para suportar integralmente a programação física inicialmente

apresentada, poderá haver a.iustes nos montantes solicitados e no cronograma de aquisiçãolpagamento.

Art. So. Casos emergenciais e situaçÕes de excepcional interesse público que ensejem a realização de despesa apos a

data limite, estabelecida neste Decreto, necessitam de autorização especifica do Chefe do Executivo.

CAP|TULO II

Das Disposições Gerais Seção I

Dos Empenhos e dos Restos a Pagar

Art. 6'. Fica estabeleçida a data limite de 27 (vinte e sete) de dezembro de2021, para emissão de Empenhos,

ressalvadas as seguintes situaçÕes:

L Contratos e convênios com obrigações de conclusão ainda neste exercício, com Íecursos depositados em conta;

ll. Despesas de Pessoal, incluidos os encargos sociais;

lll. Despesas com precatórios e amortização da dívida consolídada pública;

lV. Despesas para acudir situaçôes emergenciais e de excepcional interesse público, ordenadas pelo Prefeito apos

aceitar as justiÍicativas dos interessados;

V. Despsas para atender ao ensino e à saúde que sejam necessárias ao cumprimento dos percentuais mínimos

estabelecidos na legislação;

Vl. As contas de consumo e aqueles referentes a contratos de prestaçâo de serviços de natureza contínua com

competência até o mês de dezembro;

Vll. Despesas para atender a assistência social e seus respectivos programas estaduale federal.

s1o. Os empenhos que não forem ordinários serão emitidos por estimativa ou de foma global, as liquidaçÕes serão

processadas por meio de Nota de Liquid4ão, para pqamento de aeords -eom o§ vencimentos prcgramados.

§ 20. Cabe à unidade executora de a$o envidartodos os esforços para cumprimento do respectivo cronograma de

óxecuçã0, a fim de não deixar pendências que resultem em despesas de exercicios anteriores para o exercicio de

2A22.

§ 30. As despesas serão liquidadas até o dia 29 (vinte e nove) de dezembro de 2021, ressalvadas as excefoes

referenciadas no caput e Íncisos do art. ôodeste Decreto.

§ 40. As despesas empenhadas e não liquidadas podeÉo ser anuladas ate o dia 30 (trinta) de dezembro de 2021,

ressalvadas as exceções referenciadas no caput e ineisos do art. 60deste Decreto.

Art. 70. Os credores de empenhos inscritos em restos a pagar que não atenderern as condiçÕes eshbeleçidas no art.

63 e §§ 10e 20da Lei Federal n 04,320, de 17 de março de 1964, terâo o prazo de 30 {trinta) dias, contado a partir da

publiããçáo deste Decreto, para apresentar a documentação destinada à comprovação da realização da obra, serviço ou

entrega de bens.

Parágrafo único. A publicaçao será feita de forma estabelecida no aú. 97, inciso l, alinea "b'da Constituíção do Estado

de Pernambuco, no quadm de avisos.

Art. 8o, A Secretaria de Finanças examinará as notas de empenho, inscritas em restos a pagar e fará revisâo na

documentaçâo da despesa respectiva, indicando aquelas onde os credores comprovaram, efetivamente, o atendimento
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k&
ESTADO BE PERNAMBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO. Gabinete do prefeito
das condi$es para liquidação da despesa, consoante art 63 e gE t'á eooa 1ei4.320, de 1g64 e as que deveÉo seranuladas em razão da não comprovação da riquidaçâo da despe"ü.

Parágrafo único' As secretarias de saúde e Assistência social, bem como o lnstituto de previdência dos servidores deVertente do Lério deverão realizar o exame de suas documentaçôes, nos termos do caput.

ArL 90' As disposiçoes do art. 80 abrangem os fundos e entidades da administração indireta.

Art, 100. Fica, ainda, a Secretaria de Finanças autorizada a:

l' anular os empenhos inscritos em restos a pagar que atingiram o prazade prescrição de 5 (cinco) anos, estaberecidono Decreto Federal no 20.910 de 6 de janeiro de 1932, 
"

ll' anular os empenhos inscritos como restos a pagar não processados, cujos credores não conseguirem comprovar aefetiva realização dos seruiços, obi.as ou fomecimentos,

lll' anular os empenhos inscritos em restos a pagar, feitos por estimativa, cujos saldos não tenham sido anulados nosrespectivos exercÍcios;

lv anular empenhos cuja despesa originária resulte de compromisso que tenha sido transformado em dívida fundada;

v anular empenhos inscritos em restos a pagar em favor de concessionárias de serviços públicos e entidadesprevidenciárias, onde as obrigaçÕes tenham sido transÍormadas em conflssão de dívida.

Parágrafo único' As secretarias de saúde e Assistência social, bem como o lnstituto de previdência dos servidoresde Vertente do Lério (IPVEL) deverão realizar as anulaçÕes previstas no caput, quando for o caso.

Seçâo Íl
Dos Pagamentos

Art' 11 As despesas regularmente liquidadas poderão ser pagas até o dia 30 (trinta) de dezembro de 2021.

Parágrafo único' Até o fechamento do expediente do dia 30 de dezembro de 2021 poderão ser tomadas providênciasadicionais para o fechamento do exercício.

Seção ilt
Da Dívida Consolidada pública

&t' 12P' A Secretaria de Finanças Íará oíícios à CELPE, CoMPESA, Receita Federaldo Brasil, Tribunais de Justiça edo Trabalho e caixa Econômica Federal para solicitar lue serà ro*.tu, , posição das dívidas que o Município tenhacom as concessionárias de água e energia elétrica, INSS, PASEP e FGTS,'decàu.ntár ãr pã".rr*.ntos de débitos,para efeito de conferência, registro e inciusão nos balanços e oemonstraçoes contábeis do exercÍcio deZaZl,infonnando o período em que o débito foi efetivado.

§1-" 
ot oÍcios de que trata o caput deste artigo deverão serexpedidos de imedíato e monitorados os retomos dasiníormações solicitadas.
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ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

Gabinete do Prefeito

Seção lV

Dos lnventários

Aft. 130. compete a secretaria de Administração solicitar aos orgãos encarregados do controle de bens moveis e

imoveis e do controle dos materiais de almoxariàãá Jererao proiridenciar os úventários respectivos, para entregá-los à

contabilidade até 30 de dezembro de 2021, conioante disposições do art. 96 da Lei Federal no4'320, de 1964'

Seção V

Disposições Gerais

Art, 140. Não deverão ser contraidas despesas que não atendam a Ler Federal no 4'320/64 e a Lei das LicitaçÕes n0

8.666/93 e demais legislaçoes pertinentes a maténa'

Art. 150. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 01 de dezembro de 2021

W-,e,#««*Á
Prefeito
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